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PORTARIA Nª 006/2025, DE 24 DE ABRIL DE 2025

ALTERAÇÃO DE MEMBROS DA CONGREGAÇÃO DA FATEC FERRAZ DE
VASCONCELOS

Esta Direção, à vista do disposto na DELIBERAÇÃO CEETEPS n. 31, de 27-09-2016,
republicada no D.O.E de 17-01-2017, que aprova o Regimento das Faculdades de Tecnologia
– Fatec, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, apresenta o
resultado da eleição realizada para a constituição do colegiado da Congregação da FATEC
FERRAZ.

 
Expede- se a seguinte Portaria com alteração dos membros da Congregação.

 

                         I- Diretor da Faculdade
PROFESSOR: FERNANDO JUABRE MUÇOUÇAH RG:20.661.043-9

II- Coordenadores
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS :

PROFESSOR: Rogério Bezerra Costa RG 29.608.588-1
 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL

PROFESSOR: ROBERTO ALVES RODRIGUES RG: 18.750.388
 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL:
PROFESSOR: SUSSUMO TATENAUTI KONDA RG 7.586.237-2
 

III- Representação do Corpo Docente
REFERÊNCIA III
Professor WALTER ECLACHE DA SILVA RG 22.284.904
Referência II
Professora DAISY EBOLI RG 12.751.045-X
Referência I
Professora MARCIA APARECIDA SILVA BISSACO RG 20.890.653-8

Professor GERSON GONÇALVES DA SILVA RG 16.193.663-5
 

Suplentes
SANDRA HELENA DA SILVA DE SANTIS RG 16.602.276-7
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IV- Representação do Corpo Técnico – Administrativo CAMILA
MANDU DE ALMEIDA RG 47.474.424-3

Suplente: Dulcelina Campos Neves RG 15.479.967- 1
 

V- Representação do Corpo Discente RAFAEL DA SILVA BRITO RG
53.441.656-1

VI- Representação da Comunidade Externa THIAGO SEVERO DA
SILVA RG 41.367.094-6

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Miranda dos Santos, Diretor de
Serviço, em 24/04/2025, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0064751498 e o código CRC 52A5E6CB.
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